
Página 2 Diário Oficial Eletrónico Edição n° 868/2022 Publicação: 25/10/2022

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://dom.coelhoneto.ma.gov.br/diariooficial/370

Edição no n°868/2022

Município de Coelho Neto – MA, por meio de registro
de preços,  no dia 14 de Novembro de 2022 às 08:00
horas  (horário  de  Brasília),  através  do  uso  de
recursos  da  tecnologia  da  informação,  site
https://www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na
pagina  web  do  Portal  de  Compras  Públicas  –
e n d e r e ç o
https://www.portaldecompraspublicas.com.br  e  no
P o r t a l  d a  T r a n s p a r ê n c i a  n o  e n d e r e ç o :
h t t p s : / / l i c i t a c o e s . c o e l h o n e t o . m a . g o v . b r / .
Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de
C o m p r a s  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l :
cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 20
de Outubro de 2022. Sérgio Ricardo Viana Bastos –
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO  ELETRONICO  038/2022.  A  Prefeitura
Municipal de Coelho Neto, Estado do Maranhão, por
meio  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Gestão,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º
10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei
n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  do  tipo  menor
preço, para Contratação de empresa para Aquisição
de Materiais de limpeza, higiene e copa para atender
as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão  e  demais  secretarias  do
Município de Coelho Neto – MA, por meio de registro
de preços,  no dia 16 de Novembro de 2022 às 08:00
horas  (horário  de  Brasília),  através  do  uso  de
recursos  da  tecnologia  da  informação,  site
https://www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na
pagina  web  do  Portal  de  Compras  Públicas  –
e n d e r e ç o
https://www.portaldecompraspublicas.com.br  e  no
P o r t a l  d a  T r a n s p a r ê n c i a  n o  e n d e r e ç o :
h t t p s : / / l i c i t a c o e s . c o e l h o n e t o . m a . g o v . b r / .
Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de
C o m p r a s  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l :
cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 20
de Outubro de 2022. Sérgio Ricardo Viana Bastos –
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO -
MA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  002/2022.  A  Prefeitura
Municipal  de  Coelho  Neto,  Estado  do  Maranhão,
torna pública,  para conhecimento dos  interessados
que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 8.666/93 e
suas alterações posteriores, licitação na modalidade
TOMADA  DE  PREÇOS,  do  tipo  menor  preço,
Empreitada Por Preço Global, para a Contratação de
empresa para especializada para construção de portal
no município  de Coelho Neto -  MA,  no dia  11 de
Novembro  de  2022,  às  08h00min  (horário  local),
sendo  presidida  pelo  Presidente  da  Comissão
 Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal,
na  sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,
situada na Praça Getúlio Vargas, SN, Centro, Coelho
Neto  -  MA.  Valor  estimado  da  licitação:  R$
489.996,64  (quatrocentos  e  oitenta  e  nove  mil
novecentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro
centavos).  O  edital  e  seus  anexos  encontram-se
disponíveis no Portal da Transparência no endereço:
h t t p s : / / l i c i t a c o e s . c o e l h o n e t o . m a . g o v . b r / .
Esclarecimentos  adicionais  através  do  e-mail:
cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. Coelho Neto – MA, 19
de Outubro de 2022. Sérgio Ricardo Viana Bastos -
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2022
    
O MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, por meio da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
GESTÃO, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF
sob  o  nº  05.281.738/0001-98,  situado  na  Praça
Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, neste
ato  representado  pelo  Secretário  Municipal  de
Planejamento e Gestão, o Sr. Sérgio Ricardo Viana
Bastos, CPF sob o nº 470.606.543-72, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica,  para REGISTRO DE PREÇOS DO
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  032/2022,  processo
administrativo  n.º  PR2022.05/CLHO-03352,
RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a  classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)
quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas  alterações,  no  Decreto  n.º  7.892,  de  23  de
janeiro  de  2013,  e  em  conformidade  com  as
disposições a seguir:

1.    DO OBJETO.    

1.1.    A presente Ata tem por objeto o registro de
preços  para  a  eventual  Contratação  de  empresa
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especializada  na  prestação  de  serviços  em
esquadrias,  vidraçarias e acessórios em geral  para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  de
Planejamento  e  Gestão  e  demais  secretarias  do
Município  de  Coelho  Neto  -  MA,  especificado  no
Termo  de  Referência,  anexo  do  edital  de  Pregão
Eletrônico nº 032/2022, que é parte integrante desta
Ata ,  ass im  como  a  propos ta  vencedora ,
independentemente  de  transcrição.

2 .     D O S  P R E Ç O S ,  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E
QUANTITATIVOS.     

2.1.    O preço registrado, as especificações do objeto,
a quantidade, fornecedor(es) e as demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: BELMAR LIMA CALDAS
CNPJ: 03.804.392/0001-30
ENDEREÇO: AVENIDA MAL. CORDEIRO DE FARIAS, 748 , CENTRO, COELHO NETO - MA
REPRESENTANTE: BELMAR LIMA CALDAS, CPF: 460.636.173-53.
E-MAIL: BLC_BOX11@HOTMAIL.COM     TEL.: (98) 3473-3333.
Item Descrição Qtd Und Valor Unit. Valor total

1 Esquadrias de alumínio em geral 645 M²  R $          
4 2 0 , 0 0

 R $       
2 7 0 . 9 0 0 , 0 0

2 Divisória em PVC geral 632 M²  R $          
1 9 0 , 0 0

 R $       
1 2 0 . 0 8 0 , 0 0

3 Forro em PVC 663 M²  R $            
4 5 , 0 0

 R $         
2 9 . 8 3 5 , 0 0

4 Divisória em Eucatex 618 M²  R $          
2 3 0 , 0 0

 R $       
1 4 2 . 1 4 0 , 0 0

6 Granito preto 655 M²  R $          
5 0 0 , 0 0

 R $       
3 2 7 . 5 0 0 , 0 0

7 Vidro blindex temperado em geral 525 ADES  R $          
5 8 5 , 0 0

 R $       
3 0 7 . 1 2 5 , 0 0

8 Granito Cinza 431 M²  R $          
3 0 0 , 0 0

 R $       
1 2 9 . 3 0 0 , 0 0

9 Porta  de  Eucatex  completadobradiças
fechadura 270 PÇ  R $          

2 9 0 , 0 0
 R $         
7 8 . 3 0 0 , 0 0

10 Ferros e grades em metalom 601 M²  R $          
2 0 0 , 0 0

 R $       
1 2 0 . 2 0 0 , 0 0

11 Vidraçaria em geral 601 M²  R $          
3 5 0 , 0 0

 R $       
2 1 0 . 3 5 0 , 0 0

12 Chaparia em ferro em galvanizado 545 M²  R $          
3 4 0 , 0 0

 R $       
1 8 5 . 3 0 0 , 0 0

Valor total  R $   
1.921.030,00

2.2 São órgãos participantes do registro de preços:
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal
de Educação e Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania.

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
3.1.     A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  pública  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº
8.666,  de 1993 e no Decreto Federal  nº  7.892 de
2013..

3.2.    As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou  entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3.    As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente  do  número  de  órgãos  não
participantes  que  eventualmente  aderirem.

4.    VALIDADE DA ATA.    

4.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5.    REVISÃO E CANCELAMENTO.    

5.1.    A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento  e  oitenta)  dias,  a  f im  de  verif icar  a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.    Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência  de  eventual  redução  dospreços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.    Quando o preço registrado tornar-se superior
ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)
fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.    O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço
ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que
aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado  observará  a  classificação  original.

5.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1.     Liberar  o  fornecedor  do  compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  execução,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2.     Convocar  os  demais  fornecedores  para
assegurar igual oportunidade de negociação.

mailto:BLC_BOX11@HOTMAIL.COM
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5.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.     O  REGISTRO  DO  FORNECEDOR  SERÁ
CANCELADO QUANDO:
5.7.1.    Descumprir as condições da ata de registro
de preços;

5.7.2.     Não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.    Não aceitar reduzir o seu preço registrado,
na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados  no  mercado;  ou

5.7.4.     Sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).

5.8.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  5.7.1,  5.7.2  e  5.7.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.     O  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE
P R E Ç O S  P O D E R Á  O C O R R E R  P O R  F A T O
SUPERVENIENTE,  DECORRENTE  DE  CASO
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O
CUMPRIMENTO  DA  ATA,  DEVIDAMENTE
COMPROVADOS  E  JUSTIFICADOS:

5.9.1.    Por razão de interesse público; ou
5.9.2.A pedido do fornecedor.

6.    DAS PENALIDADES.    

6.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.

6.2.     É da competência do órgão gerenciador a
aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

7.    CONDIÇÕES GERAIS.    

7.1.    As condições gerais do execução, tais como os
prazos  de  execução  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou
Minuta de Contrato,.

7.2.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

7.3.     A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes.

Coelho Neto (MA), 25 de outubro de 2022.

____________________________________________
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E
GESTÃO
Órgão gerenciador

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Órgão Participante

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CIDADANIA
Órgão Participante

_______________________________________________________
BELMAR LIMA CALDAS
Fornecedor Registrato


